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ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº177 , de 17 de Setembro  de 2012)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1583-0/JOSÉ EDSON ALVES BARBOSA – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes ROSANGELA TORRES DE SÁ ALVES 
BARBOSA, LAURA TORRES ALVES BARBOSA e MARCOS AURÉLIO ALVES BARBOSA SOBRINHO: – 
Deferir,  conforme prevê art.  13,  § 2º  da Lei  nº 13.264,  de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0585/2012/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 601472-0/MÁRIO GOUVEIA DE GUSMÃO – Inclusão de suas dependentes, no 
SISMEPE,  para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  farmacêutica,  laboratorial:  ODETE 
BUARQUE DA CRUZ GOUVEIA, MARTA COELHO DE LUCENA e BRUNA COELHO DE LUCENA: – 
Indeferir, com base no contido no Encaminhamento/Consultiva nº 041/2012-AEAJA. Arquivar nos assentamentos 
do militar. (Nota nº 0586/2012/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 1713-2/REYNALDO SANTOS DE SANTANA – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos,  em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente:  THYANE OLIVEIRA DE 
SANTANA: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo 
Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0587/2012/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 602949-3/LUIZ VENÂNCIO DO NASCIMENTO  – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: MÔNICA TRAQUILINA DE 
AMORIM: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0588/2012/DGP-4).

Cap RRPM Mat. 601537-9/ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS – Reiterar o cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: MARIA 
DO PERPÉTUO SOCORRO DOS SANTOS, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente: 
–  Indeferir,  tendo em vista  não haver  requerimento de pedido de cancelamento do referido desconto,  face  a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0589/2012/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  19238-4/RIVALDO  FAUSTINO  DA SILVA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: – Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na portaria FUNAPE nº 1112, de 30 MAR 2012. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0590/2012/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

2º Sgt RRPM Mat. 16520-4/JOSÉ AMÂNCIO DOS SANTOS – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: ÂNGELA MARIA DOS SANTOS: – 
Deferir,  conforme prevê art.  13,  § 2º  da Lei  nº 13.264,  de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0591/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19128-0/HÉLIO SEVERINO DE MENDONÇA – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes: MARINEIDE TENÓRIO DE 
MENDONÇA,  ELIUDIANE  MARIA  MENDONÇA,  ELIUDER  NASCIMENTO  MENDONÇA,  MAX 
MICLAREL  NASCIMENTO MENDONÇA e THACIA THAINE TENÓRIO MENDONÇA: – Deferir,  conforme
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 prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. 
(Nota nº 0592/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12503-2/FRANCISCO  PAULO  DA COSTA  –  Cancelamento  do  desconto 
efetuado em seus  proventos,  em favor  do SISMEPE,  em nome de sua dependente:  ELIANE FERREIRA DA 
COSTA: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0593/2012/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17643-5/JOSENILDO  CASSIANO  DIAS  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0594/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15501-2/CARLOS JOSÉ NUNES DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0595/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20689-0/CARLOS JOSÉ DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente ao 
1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  21  (vinte  e  um)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0596/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  19668-1/OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA  – Pagamento de licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios: –  Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença referente ao 1º 
decênio,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as informações do Arquivo Geral  e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir, 
quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o advento da 
Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
CPP/SAD. (Nota nº 0597/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18671-6/RICARDO DE MELO FERNANDES – Pagamento de licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios: –  Deferir,  o pagamento de 100 (cem) dias da licença referente ao 1º decênio, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir, 
quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o advento da 
Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
CPP/SAD. (Nota nº 0598/2012/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20661-0/DJALMA FRANCISCO DE SOUZA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0599/2012/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  25838-5/ RENATO  GARCIA  DE  MEDEIROS  –  Cancelamento  do  desconto 
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efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes: MARIA DAS GRAÇAS 
DELIMA  MEDEIROS,  RENATO  GARCIA  DE  MEDEIROS  FILHO  e  GISELA  VITÓRIA  GARCIA  DE 
MEDEIROS: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo 
Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0600/2012/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 32012-9/FRANCISCO VANDERLIN FREIRE DA SILVA – Cancelamento do 
desconto  efetuado em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  seus  dependentes:  FRANCISCA 
ISLEIDE FREIRE MONTEIRO e KELRE FREIRE MONTEIRO: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 
13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0601/2012/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 950429-0/SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO FILHO  – Cancelamento do 
desconto  efetuado  em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  seu  dependente:  LUIZ  FELIPE 
MONTEIRO DA SILVA: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, 
Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0602/2012/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 17549-8/MANASSÉS LUIZ DE SOUZA – Cancelamento do desconto efetuado em 
seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: ERACELI GOMES DE SOUZA: – Deferir, 
conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0603/2012/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 607441-3/LUIZ ARAÚJO GUERRA – Cancelamento do desconto efetuado em seus 
proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: MARIA JOSÉ ARAÚJO GUERRA: –  Deferir, 
conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0604/2012/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat.  104713-2/VALQUÍRIA GOMES DOS SANTOS  – Pagamento de horas-aulas 
relativo ao CFSd 2010, no período de JAN a FEV 2011: – Deferir, o pagamento referente ao período de 20 a 29 de 
janeiro de 2011tendo em vista a informação prestada pela DGP-3, através da Cota datada de 22 AGO 2011. À 
Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0605/2011/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

JOSEFA MARIA DE SOUZA DANTAS,  viúva do  ex-2º Sgt RRPM Mat. 11755-2/FRANCISCO 
BATISTA DANTAS  – Pagamento da licença-especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 29 JUL 2007: – 
Deferir, quanto ao pagamento de 64 (sessenta e quatro) dias referente ao 2º decênio, tendo em vista as informações 
do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-4 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em favor da 
beneficiária previdenciária habilitada à pensão por morte, nos termos do Alvará Judicial expedido pela Exmº. Sr. 
Dr. Edvaldo José Palmeira, Juíza de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública, Recife-PE, tudo conforme o contido no 
art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Pareceres nº 303/03-PGE e nº 117/200/-PGE. Indeferir, quanto ao 1º decênio 
tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a informação prestada pelo Arquivo Geral. À Seção 
de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 0606/2012/DGP-4).

CIRLEY NUNES DE BARROS VIEIRA,  viúva do  ex-Sd PM Mat. 18038-6/ANTÔNIO VIEIRA 
SOBRINHO – Pagamento da licença-especial referente ao 1º decênio, não gozada pelo ex-militar, falecido em 24 
JAN 2000: – Indeferir, tendo em vista o contido no art. 1º do Decreto Federal nº 20910/32 (prescrição quinquenal). 
Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0607/2012/DGP-4).
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

NEILTON FERREIRA RAMOS,  filho do ex-1º Sgt RRPM Mat. 606731-0/MILTON PEREIRA 
RAMOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 04 AGO 2012: 
–  Deferir,  haja  vista  a  documentação comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso I,  do art.  66 da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0574/2012/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 108020-2/JOSÉ AUGUSTO DA SILVA – Pagamento do salário referente ao 
mês de novembro de 2011: –  Indeferir,  tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3. 
Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0608/2012/DGP-4). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

_______________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

_____________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR

Ten Cel PM - Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


